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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N.  125

GARANTIA DE EMPREGO - ALISTAMENTO - SERVIÇO MILITAR. "Assegura-se ao
empregado a estabilidade no emprego, desde o alistamento para o serviço militar até
30  (trinta)  dias  após  a  liberação  oficial,  cabendo  a  ele,  ao  retornar,  fazer  a
comprovação necessária". 
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